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EMENDA SUPRESSIVA OI 12025

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N" 05/2025

Art. I ' - Fica Suprimido no Projeto de Lei Executiv o rf 0512025 o Inciso I

do art. 3o do § 3".

Plenário Domingos Pereira Salgado da Câmara de Vereadores de Nova

Nazaré-MT, aos 10 dias do mês de março de 2025.

Sheilla F Ía tos zevedo Lima
Vereadora - PP

Secretaria Administrativa
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Protocolo N": 5+

Despacho: Nova Nazaré
Aprovado poÍ unanimidade
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